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CONTRATO 0025/2022 

PROCESSO PBS-PRC-2022/00009 

1• 1 ~ÃÃt ~ Govemo do Estado 

DISPENSA DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE 

- PB E A EMPRESA HTS · TECNOLOGIA EM SAUDE COMERCIO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAUDE - PB SAUDE, fundação pública de 

direito privado, órgão Administração Indireta, inscrita no CNPJ/MF sob o n•. -

, neste ato representado por seu Diretor Superintendente, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a HTS . TECNOLOGIA EM SAUDE COMERCIO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ: , com sede na Rua 

Aleomar Baleeiro, Centro, Lagoa Santa - MG, CEP 33.400-000, representada por  

, neste ato denominada CONTRATADA, considerando tudo que consta no 

prqçesso Administrativo PBS-PRC-2022/00009, RESOLVEM celebrar o presente 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO mediante as seguintes cláusulas e condições. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Contrato de Aquisição rege-se por toda a legislação aplicável à espec1e, 

especialmente, Decreto Estadual n• 40.096/2020, Lei Complementar Estadual nº157/2020, 

art. 37. XIV do Regulamento Próprio de Compras e Contratações de Serviços (RICCS) da 

Fundação Paraíba na de Gestão em Saúde, e nas suas vacâncias nas normas gerais contidas 

na Lei de Licitações, e na legislação estadual aplicada a matéria; bem como os preceitos de 

direito público e pelas disposições presente neste instrumento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para a aqu1s1çao de material médico para atender as 

necessidades da FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE - PB SAÚDE, 

destinado ao suprimento do Hospital Metropolitano Dom José Maria Pires, pelo período de 

90 (noventa) dias, e nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações de 

Serviços da Fundação Paraibana de Gestão em Saúde (PB SAÜDE), de acordo com as 
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especificações do termo de referência, parte integrante deste instrumento independentemente 

de transcrição. 

Nº DESCRIÇÃO QTD VALOR VALOR TOTAL 

CA TETER DE ACESSO 
CENTRAL SUBCLAVIA 400 R$ 52,00 R$ 20.800,00 

01 D/L 7F UNIDADES 
X20CM 

Valor Total R$ 20.800,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato correrão através da 

Conta Corrente nº 801271-7 do Banco Bradesco. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 20.800,00 (vinte mil e 

oitocentos reais), correspondente à aquisição descrita no objeto da presente, até 30 (trinta) 

dias da emissão da DANFE/NF-e, devendo esta ocorrer ao final de cada ciclo mensal e por 

meio de Ordem Bancária para a Instituição Financeira cuja proponente mantenha conta 

corrente de sua titularidade, observado o Decreto nº 37.693/2017. 

3.2. Na impossibilidade da aplicação do prazo contido na cláusula anterior e desde que 

caracterizada condição indispensável para a obtenção dos serviços ou propiciar significativa 

economia de recursos, o pagamento poderá ser realizado em menor período, desde que 

apresente condição vantajosa à PB SAÚDE 

3.3 Quaisquer taxas. impostos ou tributos fiscais, ou de outra natureza, que possam incidir 

sobre o presente Contrato, ou que tenham relação com objeto realizado(s) ficarão a cargo da 

CONTRATADA 

3.4 Por ocasião do pagamento, e de acordo com os termos do inciso li, do art. 7°, da Lei nº 

10.128/2013, será retido 1,6% (um vírgu la seis por cento) das empresas de médio porte ou 

superior e 1% (um por cento) das empresas de pequeno porte. em favor do Fundo Estadual 

de Apoio ao Empreendedorismo - Fundo Empreender PB. do Governo do Estado da Paraíba, 

incidente sobre o valor constante da nota fiscal, fatura ou recibo emitido pela CONTRATADA. 

3.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por 

ordem bancária, quando deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação. 
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3.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência. sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços ou a atualização financeira. 

3.7. A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições 

de habilitação exigidas, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da 

Lei nº 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os 

seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

• prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicíl io 

ou sede da CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a 

Certidão quanto à Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, 

em cada esfera do Governo, pelo órgão competente; 

• prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito: 

• prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

• Prova da regularidade trabalhista - CNDT. 

3.8. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, de acordo com as previsões legais. 

3.9 O valor estabelecido no contrato não poderá sofrer reajustamento na forma do§ 1° da Lei 

10.192/01 e/e §1º do art. 28 da Lei nº 9.069/95. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4 .1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas aqui 

avençadas e em obediência aos diplomas legais anteditos na Cláusula Primeira deste 

Contrato, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução to tal ou parcial. 

4.2 A entrega deverá ser realizada de forma semanal ou quinzenal. observadas as 

requisições da CONTRATADA a ser concretizada por meio de ordem de fornecimento, sendo 

os bens recebidos provisoriamente logo após a entrega pelo responsável do 

acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes do termo de referência e proposta. 

4.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte , quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.4 Os bens serão recebidos definitivamente (posterior ao recebimento provisório), após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

4 .5 Se o recebimento dos bens for efetuado por unidade descentralizada, a unidade 

recebedora, por intermédio de servidor ou comissão designada, deverá encaminhar à unidade 

pagadora relatório declarando o recebimento do material e a conformidade das 

especmcações técnicas e quantitativos juntamente com a Nota Fiscal. 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.7 A entrega será realizada de forma PARCELADA, de acordo com cronograma da 

solicitação, devendo ocorrer no prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento expedida pela CONTRATANTE, devendo as quantidades 

estarem de acordo com as necessidades de uso, com rigorosa observância das 

especificações e da qualidade constante no tenno de referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Das obrigações da contratante 

5.1.1. Além de outras obrigações previstas no Termo de Referência, a Fundação Paraibana 

de Gestão em Saúde (PB SAÚDE) terá as seguintes obrigações: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência e seus 

anexos; 

b} verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Tenno de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c} Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Tenno de Referência e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2 Das obrigações da contratada 
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5.2.1. A contratada compromete-se conforme o exposto a seguir: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no termo de referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referente a: marca, fabricante, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) substituir, reparar, corrigir, remover, às suas expensas, imediatamente, o produto com 

avarias ou defeitos; ou justificar adequadamente o motivo da não substituição 

imediata, ficando a empresa obrigada a fornecer a data para troca, sendo obrigatório o 

aceite da administração pública. 

e) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Entregrar os fármacos com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses para os 

medica mentas a serem entregues. 

h) Entregar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, o Certificado de 

Registro de Produto, sendo ambos emitidos pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), válidos na data da entrega dos medicamentos e o Laudo de 

Controle de Qualidade dos Lotes enviados, emitidos pelo laboratório fabricante do 

medicamento. 

i) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DAVIGENCIA E EFICÁCIA 

6.1. O Contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato no diário oficial do Estado. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES 

7.1 . Com fundamento no artigo 47 do Regulamento Interno de Compra de Bens e 

Contratação de Serviços da Fundação Paraibana De Gestão Em Saúde (RICCS - PB 
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SAÚDE), a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim considerado 

pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades, cumulativamente ou não: 

• Advertência; 

• Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

• Multa de 0,5% (cinco décimos por oento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente, ou por motivo não aceito pela PB SAUDE, deixar 

de atender totalmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação prevista no 

presente instrumento contratual: 

• Suspensão temporária de participação em procedimento e impedimento de contratar 

com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

7.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no 

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser 

apresentada por escrito. 

7 .3. Com fundamento no artigo 48, § 6° do Regulamento Interno de Compra de Bens e 

Contratação de Serviços da Fundação Paraibana De Gestão Em Saúde (RICCS - PB 

SAÚDE), ficará impedida de participar de procedimentos de seleção de fornecedores da PB 

SAÚDE ou com ela celebrar contrato, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo de multa de até 30% do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, ao fornecedor que: 

a) não celebrar o contrato: 

b) deixar de entregar documentação exigida no certame; 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto deste procedimento: 

d) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato: 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) fizer declaração falsa; 

i) apresentar documentação falsa. 

7.4 A aplicação da sanção multa gera crédito em favor da PB SAÚDE, que pode ser 

descontado da garantia contratual, dos pagamentos eventualmente devidos, compensada 

com outros créditos ou cobrada judicialmente: 

7.5. A sanção multa pode ser aplicada cumulativamente às demais sanções deste artigo. 
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7.6. Poderá ser relevada, justificadamente, a execução de multa cujo montante for inferior 

aos respectivos custos de cobrança. 

7.7. A suspensão temporária restringe, por até 24 meses, o direito de participar de 

procedimentos de seleção de fornecedores da PB SAÚDE ou com ela celebrar contrato. 

7 .8 Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, 

caracterizando-se a inexecução total do seu objeto. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Da decisão de aplicar a multa, é cabível recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da notificação pelo 

CONTRATADO, nos termos do Regulamento Interno de Compra de Bens e Contratação de 

Serviços da Fundação Paraibana de Gestão em Saúde (RICCS - PB SAÚDE). 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão realizados por 

responsável indicado pela Unidade de Inteligência de Gestão de Contratos, o qual irá reunir 

qualificação técnica para o exercício da tarefa e a imparcialidade necessária ao adequado 

relacionamento oom o Contratado. 

9.2 Identificado indicio de irregularidade na execução de suas obrigações contratuais, a 

Unidade de Inteligência de Gestão de Contratos deverá adotar as medidas cabíveis para 

solução do problema, comunicando a Assessoria Executiva de Assuntos Jurídicos para que 

sejam tomadas as medidas de sua competência. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA RESCISÃO 

10.1 O contrato poderá ser extinto: 

1. Pela plena execução do respectivo objeto; 

li. Pelo advento de termo ou condição prevista no contrato; 

Ili. Por ato unilateral da parte interessada, quando autorizado no contrato ou na legislação 

em vigor; 

IV.Por acordo entre as partes, desde que a medida seja conveniente para PB SAÚDE; 

V.Pela via judicial ou arbitral. 

VI. Poderá ser rescindido antes de seu termo final, mediante notificação prévia à 

CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, em face da conclusão de 

procedimento licitatório contemplando idêntico objeto 
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10.2 Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, termo de referência ou 

prazos; 

li - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, termo de 

referência e prazos; 

Ili - O atraso injustificado no fornecimento; 

IV - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à PB 

SAÚDE; 

V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VI - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

VII - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

VIII - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O presente instrumento será publicado por extrato, no Diário Oficial do Estado da 

Paraíba. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da 

CONTRATANTE, observando-se, sempre, as normas do Instrumento para o processo de 

dispensa da seleção de fornecedores. que se aplicam integralmente ao presente Contrato. 

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, Estado da Paraíba, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato. 

12.3. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais, na presença das 

testemunhas abaixo consignadas. 

Santa Rita , 16 I 05 I 2022 
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FUNDAÇÃO PB SAÚDE 

Diretor Superintendente 
fundação Paraibana de ,Gest!o 

en1 Saúde . P8 SAUDCONTRAT ANTE 

TESTEMUNHA 1 

HTS - TECNOLOGIA EM SAÚDE COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO L TOA 

CONTRATADO 

NO ME:

CPF: 
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Classificação Funcional-Programática 31.201.26.45 l.5004.6003.0287.4490.51.500.9. I .00OO.OO 
Período da Vigência do Contrato 12/5/2022 A 7/4/2023 
Data da Assinamra 12/5/2022 
Gestor do Contrato ANTÔNIO MARCOS DE A. GOUVEIA· Mat.: 9500-1 
CARLOS n:RELRA OE CARVALHO E SILVA - 0(RETOR SUPERfNTE. 'OEi'iTE 

Extrato ,de Aditivo de Contrato 
Nº do Cadastro 20-04185-3 
N° do Contraio 0053/2020 
Contratante DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
ContratadoSIGA CONSTRUTORA EIRELI 
Valor Original do Contrato 2.823.011,54 
Nº do Aditivo 04 
Objeto do aditivo ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAJS 60 DIAS PARA 
PAGAMENTO DE ULTIMA MEDIÇÃO. 
Valor do aditivo 0,00 
Período da Vigência do Contrato 12/11/2020 A 4/8/2022 
Data da Assinatura do aditivo 5/5/2022 
Valor acwnulado do Contraio com o(s) aditivo(s) anterior(es) 3.394.457,64 
Gestor do Contrato OTACÍLIO MANGUECRA FILHO - Mat. : 5244-2 
CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA - DIRETOR SUPERfNTENOENTE 

Companhia de Água e 
Esgotos do Estado da Paraíba 

EXTRATOS 
C OMPAN1IlA DE ,Í.GUA E ESGOTOS DO ESTADO D A PARAÍBA 

Extrato -de Aditivo de Contrato 
Nº do Cadastro 19-02074-1 
Nº do Contraio O 132/2019 
Contratante COMPANllIA DE ÁGUA E ESGO•TOS DO ESTA.DO DA PARAÍBA 
ContratadoCONSORCIO CEARÁ MENDES/PACTO 
Valor Oróginal do Contrato 18.363.975,17 
NºdoAditivo 03 
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA 
TÉCNICO/ADMINISTRATIVA EM PRORROGAR O PRAZO DE VlGÊNCIA DO RESPECTIVO 
CONTRATO, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM EFEITO A PARTIR DE 22/0.5/2022, COM TÉR
MINO EM 22/05/2023, CONSOANTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA, IDENTIFICADA ATRAVÉS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2022/I2678. 
Valor do aditivo 0.00 
Período da Vigência do Contrato 20/812019 A 22/5/2023 
Data da Assinatura do aditivo 18/5/2022 
Gestor do Contrato ILTÔNIO ALVES NITÃO - Mat.: 7773-9 
MARCUS VINIC IUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIOENTE 

Extrato d e Aditivo de Contrato 
Nº do Cadastro 19-02344-8 
Nº do Contraio O 130/2019 
Contratante COMPANlilA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA 
ContratadoLAPOC ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 
Valor Original do Conlrato 428.312,62 
Nº do Aditivo 07 
Objc1odoadi1ivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENJÊNCIA 
TÉCNICO-AOMINlSTRATIVA, EM PRORROGAR O PR.AZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CON
TRA-TO, POR MAJS 90 (NOVENTA) DIAS, COM EFEITO, A PARTIR DE 24/05/2022 E TÉRMINO 
EM 22/08/2022, CONSOANTE JUSTIFICATIVA, ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CGP-PRC-2022/10700. 
Valor do adi1ivo 0,00 
Período da Vigência do Contraio 231912019 A 22/8/2022 
Data da Assinanira do aditivo 1815/2022 
Valor acumulado do Contraio com o(s) aditivo(s) anterior(es) 534.953,74 
Gestor do Contraio ILTÔNJOALVES NITÃO - Mal.: 7773-9 
MARCUS VlNICllJS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIOENTE 

Extrato -de Ad.ilivo de Contraio 
Nº do Cadastro 21-02164-3 
Nº do Contraio O 124/2021 
Contra1ante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA 
ContraladoJCOL INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÕES LIDA 
Valor Original do Contrato I6S.332,78 
Nº do Adilivo 02 
Objc1odoaditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA. EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCLA 00 PRESENTE 
CONTRATO, POR MAIS 06 (SEIS) MESES, COM EFEITO, A PARTIR DE 03/06./2022 E TÉRMINO 
EM 03/12/2022, CONSOANTE JUSTIF!CATIVA, ATRAVÊS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CGP-PRC-2022/13654, ACORDAM OS CONTRATANTES, MEDIANTE EXIGÊNCIA CONSOANTE 
PREVISÃO DO A.RT. 7 1 DA. LEI 13.30~/l 6, EM PRORROGAR A GARANTIA PARA EXECU-ÇÃO 
CONTRATUAL, COM VIGENCIAATE O FINAL DO CONTRATO. 
Valor do aditivo 0,00 
Período da Vigência do Con1rato 116/2021 A 3112no22 
Data da Assinanira do aditivo 18/512022 
Gestor do Contrato ILTÔNJO ALVES NITÃO - Mat.: 7773-9 
MARCUS VINIC IUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE 

Polícia Civil do 
Estado da Paraíba 

EXTRATO 
PO LICIA C IVIL 00 ESTADO OA PARAIBA 

Extrato de Contrato 
Nº do Cadastro 22-01686-4 
N° do Conlrato 001212022 
Controlante POLICIA CIVlL DO ESTADO DA PARAIBA 
ContratadoCfRNE IRMAOS E CIA LTDA 
Objelo AQUISIÇÃO DE PAPELA4, ÇONFORME ESPECIFICAÇÕ!oS E QUANTITATIVOS ES
TABELECIDOS NO EDITAL DO PREGAO IDENTIFICADO NO PREAMBULO E NA PROPOSTA 
VENCEDORA, OBSERVANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA DE DESTE 
TNSTRUMENTO. 
Valor 256.900,00 
ClassiJkação Funcional-Programá1ica 381 O l .06. l 22.5046.4216.0287.3390.30 500.0 1.0000.16 
Período da Vigência do Contraio 16/5/2022A 14/8/2022 
Data da A.ssinanora 16/5/2022 
Gestor do Con1ra10 REINALDO MACHADO DIAS - Ma1.: 16821 1-3 
ANDRE LUIS RABELO DE VASCONCELOS - DELEGADO-GERAL 

Hospital e• Maternidade 
Dr. Peregrino Filho 

EXTRATO 
MATERNIDAD E PEREG RfNO flLHOIFESEP 

Extrato de Contrato 
N° do Cadastro 22-01690-2 
Nº do Contrato 0004/2022 
Contratante MATERNIDADE PEREGRINO FILHO/FESEP 
ContratadoSANTRONIC TNDUSTR1A E COMÉRCIO LTDA 
Objeto _ CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPO DE BOMBA DE 
INFUSAO COM EQUIPAMENTO EM COMODATO PARA ATENDER A DEMANDA DA MATER
NIDADE DR. PEREGRINO FILHO 
Valor 3 19.200,00 
Classificação Funcional-Programática 25.1O1.10.302.5007.4061.0287.3390.30.500.9. I . I 002.36 
Período da Vigência do Con1ra10 12/5/2022 A 8/11/2022 
Data da Assinanira 1215/2022 
Gestor do Conlrato MARIA DE FÁTIMA DE LUCENA NUNES ARAÚJO · Mal.: 189.137.5 
SEFORA CÂNDIDA MEIRA DE VASCONCELOS - DIRETORA GERAL 

Fundação Paraibana 
de gestão em Saúde 

EXTRATO 
FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE 

Extrato de Contrato 
Nº do Cadastro 22-01687-2 
Nº do Con1rato 0025/2022 
Contra1an1e FUNDAÇÃO PARAfBANA DE GESTÃO EM SAÚDE 
ContraladoHTS - TECNOLOGIA EM SAUDE COMERCJO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Obje10 AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSI
DADES DA FUNDAÇÃO PARAIBANA OE GESTÃO EM SAÚDE - PB SAÚDE 
Valor 20.800,00 
Período da Vigência do Contrato 16/S/2022 A 15/812022 
Daia da Assinatura 16/5/2022 
Gestor do Contrato JOÃO FRANCISCO BEZERRA FILHO . Mat. : 9098500 
0ANIEL BELTRAMMI - 0(RETOR SUPERfNTENDENTE 0A PB SAÚDE 

Maternidade Frei 
Damião / Fesep 

EXTRATOS 
MATERNIDADE FREI DA,\R.\0/FESEP 

Extrato de Contrato 
i'i" do Cadast.-o 22-01372-5 
Nº do Contrato 0059/2022 
Contratante MATERNIDADE FREI DAMIÃO/FESEP 
Con1ra1adoCOMERCIAL MEDECROS LTDA- ME 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS 
Valor 7.700,00 
Classificação Funcional-Programática 25.1O1.10.302.5007.4050.0287.3390.30.600.9. I .0000.30 
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